
CÂMARA MUNICIPAL DE CORUMBÁ
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA GABRIEL VANDONI BARROS

EMENDA IMPOSITIVA 94/2025

EMENDA IMPOSITIVA À LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL
– LOA, DE 2025, PARA SER APLICADA NO EXERCÍCIO
FINANCEIRO DE 2026, ACOMPANHA A MENSAGEM Nº
62/2025, DATADA DE 15 DE OUTUBRO DE 2025, DO
PODER EXECUTIVO DE CORUMBÁ/MS QUE, ESTIMA A
RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE
CORUMBÁ/MS, PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE
2026, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Artigo 1º - Adita-se o Orçamento Programa Anual para o Exercício Financeiro de 2026 as despesas abaixo
relacionadas:
 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE.
Endereço: Rua Santa Terezinha, 705. Bairro: Maria Leite Cidade: Corumbá-MS, CEP: 79.310-681 Telefone/Fax:
(67) 9 8451-8482

DESCRIÇÃO
HISTÓRICO:
A iniciativa de se fazer alguma coisa pelas pessoas com deficiência de Corumbá, partiu do casal Dr. Antônio Pedro
de Barros e Sra. Odilza Miranda de Barros-pais de uma criança portadora de paralisia cerebral - que, em 09 de
novembro de 1.971, fundou a APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais, cuja finalidade foi de
promover o bem estar social do excepcional; prestar serviços especializados de habilitação, reabilitação, educação e
de apoio à família; conscientização da sociedade e dos Poderes Públicos para com a pessoa com deficiência do
nosso município.Com a criação da Rede de Cuidados à pessoa com deficiência pelo Ministério da Saúde, a APAE
foi habilitada como Centro de Reabilitação para atendimento integral às pessoas com Deficiência Física,
Intelectual, Síndromes Neurológicas e com Transtorno do Desenvolvimento da macrorregião de Saúde de Corumbá
e desse modo foi autorizada junto a Prefeitura Municipal de Corumbá, através do termo de Contratualização
001/2015, para prestar atendimento especializado em Habilitação e/ou Reabilitação. Sendo assim a Associação de
Pais e Amigos dos Excepcionais de Corumbá é uma associação civil, beneficente, sem fins lucrativos, que atua nas
áreas de Assistência Social, Educação, Saúde,
Prevenção, Trabalho, Profissionalização, Defesa e Garantia de direitos, Esporte, Cultura, Lazer, Estudo e outros,
sem fins lucrativos ou de fins não econômicos, com objetivo de promover a melhoria da qualidade de vida das
pessoas com deficiência, preferencialmente intelectual e física,
e transtornos globais do desenvolvimento, em seus ciclos de vida: crianças, adolescentes, adultos
e idosos, buscando assegurar-lhes o pleno exercício da cidadania de forma gratuita, permanente e continuada aos
usuários da assistência social e a quem deles necessitar.

JUSTIFICATIVA DO RECURSO
DESCRIÇÃO DO PROJETO
• Nome do Projeto: “TheraSuit”
• Área de Atendimento: Proteção Social Especial Média Complexidade
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• Área de abrangência: Macro Região de Corumbá MS, também pessoas do país vizinho (Bolívia.
Público alvo: Pessoas com deficiência intelectual, física, auditiva, visual, e com atraso no desenvolvimento global,
transtorno do espectro autismo e com síndromes.
• Objetivo da Parceria: Recursos financeiros para equipara sala de atendimento de TheraSuit e PediaSuit são
essencialmente a mesma metodologia de terapia intensiva, que utiliza uma veste ortopédica dinâmica (com colete,
touca, shorts, joelheiras e sapatos) e um sistema de elásticos para realinhar o corpo e fortalecer a musculatura. Que
Melhora o input sensorial e motor do SNC; normaliza o tônus muscular; Melhora do ajuste biomecânico com a
estabilização externa; Melhora o alinhamento do quadril por meio da carga vertical sobre o mesmo; Melhora a
simetria corporal; Proporciona a estimulação tátil; Normaliza e corrige padrão de marcha; Ajuda a diminuir as
contrações involuntárias; Melhora a densidade óssea; Promove o desenvolvimento de habilidades motoras finas e
grossas; Promove resistência para o reforço muscular; Melhora a consciência corporal em relação ao espaço;
Promove estabilidade muscular; Diminui movimentos descontrolados na ataxia e atetose; Fornece input vestibular;
Auxilia na produção da fala por melhorar o controle de cabeça e sustentação do tronco.
• Como o recurso serão adquiridos materiais permanentes como: Kit spider completo, macacão paraquedas baby
(30ª 45cm -17 cm), macacão paraquedas pequeno (46 a 56 cm – 21 cm), macacão paraquedas médio ( 56 a
68cm-24) , cordas de sustentação de 1 metro 6 unidades tamanho, kit Polias, faixa cadeira extensora, saco de tecido
para pensionamento 2 unidades médio (vermelho) para até 5 kg, 2 unidades grande (azul) até 7,5 kg, maca legno
Antares 80 comportatil reforço cabo de aço, Esteira Eletrica KHT slim dobrável compacta sem alça, Plataforma
vibratória Genis, Kit Faixa Neuro Nustim alinhamento postural quadril e membros inferiores.
• Descrição da Realidade: APAE atende pessoas com deficiência intelectual, visual, auditivo e física, a
macrorregião de Corumbá, e o país vizinho Bolívia. Usuários que necessitem de atendimento na área da saúde e
tratamento terapêutico.
• Descrição das Metas Quantitativas: Atender 10 pessoas com deficiência intelectual, física, auditiva, visual, e com
atraso no desenvolvimento global, transtorno do espectro autismo
e com síndromes.
• Definição dos Indicadores: Para verificarmos o alcance das metas de atendimento haverá registro fotográfico da
aquisição ao uso dos equipamentos.
BJETIVO ESPECÍFICO/RESULTADO DO OBJETO
• Viabilizar aos atendidos local confortável para atividades de habilitação e reabilitação de pessoas com deficiência
física, intelectual, visual e auditiva.
• Favorecer atendimento terapêutico que possibilite o desenvolvimento do potencial da pessoa com deficiência
preparando-a para a vida produtiva, societária;
Proporcionar a reabilitação clínica e funcional a pessoa com deficiência evitando
agravamento ou sequelas, contribuindo decisivamente para sua integração social e melhoria das
suas condições de vida,
• Ofertar de atividades que desenvolvam potencialidades, talentos, habilidades e
aptidões físicas, cognitivas, sensoriais.
De posse dessas informações a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais–APAE de Corumbá solicita uma
Emenda Impositiva no valor de R$ 60.000,00 (Sessenta Mil Reais) para equipar a sala de atendimento de TheraSuit
e PediaSuit (metodologia de terapia intensiva) na área da saúde para que possamos dinamizar os atendimentos
ofertados aos usuários da saúde na macrorregião.

VALOR DO RECURSO
R$60.000,00 (Sessenta Mil Reais)

INDICAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA E DA CATEGORIA

PÁGINA 2 DE 5

DOC: 1766369225



CÂMARA MUNICIPAL DE CORUMBÁ
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA GABRIEL VANDONI BARROS

ECONÔMICA
2 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02 PODER EXECUTIVO
02 25 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
02 25 91 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 SAÚDE
10 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
10 122 0003 POLÍTICAS PÚBLICAS
10 122 0003 2671 0000 GERENCIAMENTO DA POLÍTICA MUNICIPAL DE SAÚDE
3.3.90.00.00 APLICAÇÃO DIRETA
4.4.90.00.00 APLICAÇÃO DIRETA
 
Artigo 2º - Os recursos necessários para cobertura das despesas acima relacionadas, deverão ser subtraídos do
Órgão Orçamentária 99 conforme constante do programa anual de trabalho, especificado abaixo:
77 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, RECEITA E ADMINISTRAÇÃO
99 999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
99 999 0005 DESENVOLVIMENTO DA GESTÃO ÉTICA, DEMOCRÁTICA E EFICIENTE
99 999 0005 9000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
9.9.99.99.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA OU RESERVA DO RPPS
FONTE DO RECURSO 1.500.0000.0-000 000
 
TOTAL ORÇADO PARA EMENDAS INDIVIDUAIS IMPOSITIVAS -R$ 3.321.795,14
 
Artigo 3º - A instituição recebedora desta Emenda Impositiva deverá apresentar o Plano de Trabalho, detalhado,
para a execução da emenda, em momento oportuno, garantindo a execução orçamentária e financeira obrigatória da
dotação, conforme previsto no Art. 166, § 9º da Constituição Federal e na Lei Orgânica Municipal. 
 
Artigo 4º - Modifiquem-se para a redação final, em razão da Emenda proposta, os demais quadros e anexos
componentes do Projeto da Lei Orçamentária para o Exercício Financeiro de 2026.
 
Corumbá – MS, xx de dezembro de 2025

CORUMBA/MS, 22 de Dezembro de 2025

Ubiratan Canhete de Campos Filho ( BIRA)
Presidente(a)
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JUSTIFICATIVA

A iniciativa de se fazer alguma coisa pelas pessoas com deficiência de Corumbá, partiu do casal Dr. Antônio Pedro
de Barros e Sra. Odilza Miranda de Barros-pais de uma criança portadora de paralisia cerebral - que, em 09 de
novembro de 1.971, fundou a APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais, cuja finalidade foi de
promover o bem estar social do excepcional; prestar serviços especializados de habilitação, reabilitação, educação e
de apoio à família; conscientização da sociedade e dos Poderes Públicos para com a pessoa com deficiência do
nosso município. Com a criação da Rede de Cuidados à pessoa com deficiência pelo Ministério da Saúde, a APAE
foi habilitada como Centro de Reabilitação para atendimento integral às pessoas com Deficiência Física,
Intelectual, Síndromes Neurológicas e com Transtorno do Desenvolvimento da macrorregião de Saúde de Corumbá
e desse modo foi autorizada junto a Prefeitura Municipal de Corumbá, através do termo de Contratualização
001/2015, para prestar atendimento especializado em Habilitação e/ou Reabilitação. Sendo assim a Associação de
Pais e Amigos dos Excepcionais de Corumbá é uma associação civil, beneficente, sem fins lucrativos, que atua nas
áreas de Assistência Social, Educação, Saúde,
Prevenção, Trabalho, Profissionalização, Defesa e Garantia de direitos, Esporte, Cultura, Lazer, Estudo e outros,
sem fins lucrativos ou de fins não econômicos, com objetivo de promover a melhoria da qualidade de vida das
pessoas com deficiência, preferencialmente intelectual e física, e transtornos globais do desenvolvimento, em seus
ciclos de vida: crianças, adolescentes, adultos e idosos, buscando assegurar-lhes o pleno exercício da cidadania de
forma gratuita, permanente e continuada aos usuários da assistência social e a quem deles necessitar.

Ubiratan Canhete de Campos Filho ( BIRA)
Presidente(a)
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